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ESTADO DO PARANA 

Oficio no 337312017-GAPRE 
Maringá, 13 de setembro de 2017. 

Senhor Presidente, 

Em atencão ao Requerimento no 801/2017 apresentado pelo Vereador 

W i lliam Gentit para o fornecimento, pelo Municipio, do medicamento ar/stab, 

anexamos o parecer da Secretaria Municipal de Saüde. 

Atenciosamente 

---156~rmni nggos Trevizan Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência a Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Cämara Municipal de Maringá 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

1, 

Parecer ou Informaçöes n.° 128/2017-SAUDE 
Da: SECRETARIA DE SAUDE 
Para: Cãmara Municipal de Maringá. 
Referente: Processo n.° 48891/2017- Requerimento n.° 801/2017. 
Interessado: CAMARA. 

Maringá, 28 de agosto de 2017. 

Senhor Prefeito, 

Em atençAo ao Processo n.° 48891/2017- Requerimento n.° 801/2017, encaminhamos 

resposta em anexo. 

Respeitosament 
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MARINGA 
MARINGA PREFEITURA DA CIDADE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Oficio 2318/2017 
Maringá, 24 de agosto de 2017. 

Ao Senhor Vereador 
William Gentil 
Av. Papa JoAo XXIII, 239 - Zona 2, Maringa - PR 

Assunto: Resposta so Requerimento N° 801/2017 - GABWILLIAMGENTIL 

Vossa Senhoria, 

Ao par de respeitosarnente cumprimenti-lo, venho por rneio deste, atendendo 
so pedido do Secretário Municipal de Saüde, Dr. Jair Francisco Pestana Biatto, responder Is 
indagaçöes solicitadas no Requerimento n° 801/2017. 

Trata-se de oficio encaininhado a esta Secretária, expedido pelo Gabinete do Vereador 
William Gentil, formulando consulta formal, buscando informaçôes sobre a falta do 
medicamento Aristab (Aripiprazol) na rede municipal de saMe. 

Prelirninarmente, cabe esclarecer que o medicamento aripiprazol, Mo consta do elenco de 
medicamentos da RelaçIo Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME 2014, 9' 
edicao), nAo estando disponivel na Relaçio Municipal de Medicamentos de Maringá 
(RENUME). 

Informamos ainda, que a Assisténcia Farmacêutica no SUS é pactuada de forma tripartite 
em esferas de competéncia, cabendo I esfera municipal fomecer o elenco de medicamentos 
da Assisténcia Farmacêutica Básica (AFB), pactuado e contido na RENAME, em suas 
Unidades Básicas de SaMe (UBS). 

Em consults a Nota Técnica 07/2012 (anexa) elaborada pelo Ministério da SaMe, os usos 
aprovados pela ANVISA pan utilização do medicamento Aristab (Aripiprazol) são: 
tratamento de esquizofrenia e transtorno bipolar. 0 medicamento usado fora de this 
indicaçöes (autismo), configurar-se-á uso fora da bula, nio aprovado pela ANVISA, isto é, 
uso terapéutico do medicamento que a ANVISA Mo reconliece como seguro e eficaz. Nesse 
sentido, o uso e as consequéncias clinicas da utilizaçbo desse medicamento pan tratamento 
Mo aprovado e nbo registrado na ANVISA é de responsabilidade do medico. 

Verificou-se ainda na referida Nota Técnica, que Mo hi diferença na eficIcia do tratamento 
corn aripiprazol quando comparado corn a risperidona, a qual faz parte do PCDT e é 
disponibilizada pela 15 Regional de Saüde pan tratamento do Transtomo do Espectro do 
Autismo. Por tim, a Comissbo Nacional de Incorporacbo de Tecnologias - CONITEC, 
concluiu pela recomendaçAo de Mo incorporaçAo do medicamento, pois considers que o 
custo-efetividade é incerto. 

Ainda, convent salientar que o referido medicamento nào faz parte do Protocolo Clmnico e 
Diretrizes Terapéuticas do Comportamento Agressivo no Transtorno do Espectro do 
Autismo. 

Corn relaçbo aos medicamentos Mo contemplados na RENAME, salientarnos que a 
responsabilidade da incorporaçAo de novas tecnologias e serviços no SUS bern como a 
revisbo C atualizaçIo dos Protocolos Clinicos e Diretrizes TerapCuticas C responsabilidade 
do MinistCrio da SaMe e da CONITEC (conforme Lei n° 12.401, de 28 de abril de 2011, 
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que altera a Lei n° 8.080 de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a assistência 
terapêutica e a incorporação de tecnologia em saiide no âmbito do Sistema Unico de Saide 
- SUS e decreto N° 7508/2011). Dessa forma, é de competência do Ministério da Saüde 
atualizar a RENAME e seus respectivos PCDTs, inserindo ou padronizando medicamentos 
do componente básico da Assistência Farmacêutica. 

Scm mais para o momento, coloco-me a disposicão para esciarecimentos que, porventura, se 
facam necessários. 

Atenciosamente, 

LARISSA  SOUZA ZANOLLI 
Gerente de !ssistência Farmacéutica 

LnS$a de Souza Zanofti 
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